
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

OBJETO: Prestação de Serviços de manutenção e instalação de câmeras de segurança 

nos setores da Prefeitura. 

 

JUSTIFICATIVA: O serviço de manutenção e instalação de câmeras de segurança nos 

setores da Prefeitura se faz necessária com o objetivo de proteger o patrimônio público, 

garantir a integridade dos bens e equipamentos, bem como promover maior segurança 

aos servidores e cidadãos que utilizam os serviços municipais. Além disso, o sistema de 

videomonitoramento permitirá o registro de imagens que poderão ser utilizadas para 

apuração de eventuais ocorrências. Trata-se de uma medida preventiva e de apoio à 

gestão, que visa resguardar o interesse público e assegurar a continuidade das atividades 

institucionais com maior controle e transparência. 

 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO POR LOTE: A escolha do critério de julgamento por 

menor preço por lote deve-se ao caráter integrado do objeto, que envolve, instalação, 

manutenção e suporte técnico do sistema de segurança. A execução por um único 

fornecedor garante padronização, compatibilidade técnica, maior eficiência operacional 

e responsabilidade única sobre o funcionamento do sistema. Além disso, a contratação 

por lote facilita a gestão e a fiscalização do contrato, reduz riscos de conflitos entre 

prestadores distintos e possibilita ganhos de escala, resultando em maior economicidade 

para a Administração Pública. Dessa forma, a opção atende aos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público. 

 

ITEM QTE. 

ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO 

   Lote 01  

1.  SERVIÇO 400 ASSISTENCIA TECNICA EM CAMERA: 

INCLUI OS SEGUINTES SERVIÇOS 

COBRADOS SEPARADAMENTE: 

- TROCA DE CONECTOR 

- INSTALAÇÃO OU TROCA DE CAMERA 

2.  SERVIÇO 400 CABEAMENTO: 

-INSTALAÇÃO OU TROCA DE 

CABEAMENTO COM INSTALAÇÃO DE 

CONECTORES (PARA REDE OU 

IMAGEM) 

3.  SERVIÇO 40 ASSISTENCIA TECNICA EM DVR: 

INCLUI OS SEGUINTES SERVIÇOS 

COBRADOS SEPARADAMENTE: 

- CONFIGURAÇÃO DE SENHA DE DVR  

- CONFIGURAÇÃO DE ACESSO REMOTO 

(CONFIGURAÇÃO EM DVR E 

DISPOSITIVO DE ACESSO DO USUÁRIO) 

- TROCA OU INSTALAÇÃO DE DVR 

(COM CONFIGURAÇÃO DE SENHA, 
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GRAVAÇÃO E ACESSO REMOTO, CASO 

NECESSÁRIO). 

(NÃO INCLUI INSTALAÇÃO DE 

TOMADAS.) 

4.  SERVIÇO 40 TROCA DE HD: 
- REERE-SE AO SERVIÇO DE ABRIR DVR, 

INSTALAR OU SUBSTITUIR O 

HARDWARE E CONFIGURAR A 

GRAVAÇÃO. 

5.  SERVIÇO 30 INSTALAÇÃO DE TELA DE 

VIZUALIZAÇÃO: 
INCLUI INSTALAÇÃO DA TELA COM 

PARAFUZAMENTO DO SUPORTE E 

CONEXÃO DO CABO HDMI OU VGA. 

(NÃO INCLUI INSTALAÇÃO DE 

TOMADAS) 

6.  SERVIÇO 40 INSTALAÇÃO DE QUADRO/RACK: 

O PARAFUZAMENTO DO RACK E 

ORGANIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM 

SEU INTERIOR ESTÃO INCLUSOS NESSE 

ITEM, NÃO INCLUI INSTALAÇÃO DE 

TOMADAS. 

7.  SERVIÇO 80 TROCA DE FONTE:  

SOMENTE TROCA OU ADIÇÃO DE 

NOVAS FONTES ESTÃO INCLUSAS 

NESSE ITEM, NÃO CONTEMPLA 

PASSAGEM DE CABOS DE ENERGIA. 

8.  SERVIÇO 200 CUNSULTA DE GRAVAÇÕES: 

VISITA TECNICA PARA EXTRAIR 

GRAVAÇÕES MEDIANE A SOLICITAÇÃO 

DO RESPONSÁVEL PELO SETOR 

EXPECIFICO, CHEFE DO SETOR 

ADMINISTRATIVO OU CHEFE DE 

INFORMÁTICA. 

 

1 - Observação: 

 

1 -1– O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço por LOTE. 

1-2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata 

de registro de Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

1-3 Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 

recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 

Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 

11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no 

anexo I da referida instrução normativa. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

1-4 Em todos os itens descritos o técnico será responsável por uma instalação   

limpa, evitando cabos aparentes, danos à alvenaria e/ou estética do local. 

1-5 Quando solicitadas instalações de câmeras, os pontos são definidos juntamente 

com o secretário ou chefe de informática. 

1-6 Todas senhas e configurações de ip, portas e acessos por nuvem, informações de 

DDNS, devem ser repassados ao chefe de ti. 

1-7 Este termo de referência inclui somente serviço de mão de obra. Os 

equipamentos de dvr, câmeras, fontes, rack, monitores, incluindo cabos, conectores, 

suportes, hd etc...não estão inclusos nos itens, os materiais serão fornecidos pelo 

solicitante. 

1-8 De acordo com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), informamos que todo e qualquer acesso às imagens captadas em tempo real ou 

por meio de gravações realizadas por câmeras sob responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Papagaios – CNPJ 18.313.866/0001-18 – deve respeitar os princípios da 

finalidade, necessidade e segurança, conforme estabelecido nos artigos 6º, 7º, 23, 46 e 

50 da referida lei. As imagens constituem patrimônio informacional do Município e seu 

uso ou compartilhamento indevido sujeita o infrator às penalidades previstas na 

legislação vigente. 

 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação. 

 

 

3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 

 

Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 

MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 

características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado. 

 

4 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

 

O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas 

de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira 

mais natural, em consonância com o interesse público. 

 

Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 

planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 

500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 

 

5 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 

verificada no momento da contratação. 

 

6 - Prazo e Local de entrega: os produtos solicitados deverão ser entregues nos 

respectivos setores requisitantes. Após recebimento da Ordem de Fornecimento, o 

licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetivar a entrega. 

 

7 Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 

acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 

 

8 - ÓRGÃO REQUISITANTE: 

 

Gestor do contrato: Dallila de Campos Cordeiro 

Fiscal do contrato: Fabrício de Sousa Feliciano 

  

 

 

  

________________________________ 

Dallila de Campos Cordeiro 

Secretária Municipal de Administração 


